LEI Nº 2.606, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Autoriza a criação de Postos de Apoio aos Profissionais Taxistas e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a  criar no âmbito do Município, Postos de Apoio aos Taxistas, que devem ser construídos e instalados para atender às necessidades básicas desses profissionais do Município de Timóteo.

§ 1º. Os Postos de Apoio serão construídos anexos aos locais onde os pontos de táxi estão autorizados oficialmente pelo Poder Executivo a funcionar (Praças, calçadas, etc.)

§ 2º. Os Postos de Apoio deverão contar, no mínimo, com um sanitário, um telefone público, abrigo coberto e bancada para assentos.

§ 3º. Os taxistas autorizados a trabalhar nos pontos de táxi serão responsáveis pela administração, conservação e manutenção das condições de funcionamento dos Postos de Apoio.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias ou por suplementação de crédito, se necessário.

Art. 3º.  A construção dos Postos de Apoio será viabilizada em função do espaço físico.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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